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Conselheiro Otávio Lessa de Geraldo Santos

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS ASSINOU A SEGUINTE 
DECISÃO MONOCRÁTICA:

PROCESSO Nº TC Nº 9761/2023

UNIDADE Fundo de Previdência do Município de Pilar - FUNPREPI

INTERESSADO Sebastiana da Rocha

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, concedida a Sra. Sebastiana da Rocha, ocupante no cargo efetivo de 
Varredeira, matrícula nº 361, lotada na Secretaria Municipal de Urbanismo, nos termos 
do Art. 34 da Lei Municipal n° 003/2022 e Art. 2°, inciso I da Lei Complementar Federal 
n° 152, de 03 de dezembro de 2015, com proventos proporcionais calculados com 
base na média aritmética simples dos salários de contribuições e das remunerações 
adotadas como base para contribuições, atualizados monetariamente, correspondente 
a 60% (sessenta por cento) do período contributivo, com 15% de quinquênios já 
inclusos na proporcionalidade, na forma da lei, e sem paridade, de acordo com os 
§§1° e 2° do Art. 34 da Lei Municipal 003/2022, conforme os documentos do Processo 
FUNPREPI – Regime Próprio de Previdência Social do Município de Pilar, registrado 
sob o n° 033/2023, tudo em conformidade com os termos constantes na Portaria nº 
013/023, assinada pela Sra Elenice dos Anjos Costa Barros, presidente do FUNPREVI, 
e devidamente homologada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Pilar, 
Sr. Renato Rezende Rocha Filho, em 17 de abril de 2023, e publicada no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Alagoas, em 24 de abril de 2023.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer PAR-6PMPC-3909/2024/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, e devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
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tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 
71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntária, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 05 de 
julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal, de 1988, e a Lei Estadual nº 
6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 20 de fevereiro de 2025.. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10176/2022

UNIDADE Alagoas Previdência 

INTERESSADO Sandra Maria Ribeiro Mota

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, concedida a Sra. Sandra Maria Ribeiro Mota,  ocupante do cargo de Oficial 
de Apoio Técnico, Classe “E”, Nível “V”, matrícula n°40481-1, integrante da Carreira dos 
Profissionais da Educação do Poder Executivo, instituída pela Lei Estadual n° 6.907, de 
3 de janeiro de 2008, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de 
trabalho de 30h (trinta horas) semanais, nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional 
n° 47, de 5 de julho de 2005, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de 
subsídio. Tudo em conformidade com o disposto nos termos do Decreto n° 82.462, 
assinado pela Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 20 de abril 
de 2022, e devidamente publicado no Diário Oficial do Estado, em 22 de abril de 2022. 

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº PAR-6PMPC-2669/2024/6°PC/GS, pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, com a devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 

71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria jurídica 
deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço público antes 
da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os requisitos do art. 19 
do ADCT, referente a estabilização. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, 20 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10438/2011

UNIDADE Alagoas Previdência – AL Previdência

INTERESSADO Benedita Ferreira dos Santos

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, vitalícia, concedida à beneficiária, Sra. Benedita Ferreira dos Santos, 
na qualidade de esposa do ex-segurado, Sr. Valter dos Santos, ocupante do cargo de 
2° Tenente da Polícia Militar, Matrícula nº 1647-0, lotado na Polícia Militar do Estado 
de Alagoas.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-3419/2023, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio do 
Parecer nº PAR-6PMPC-2220/2024/PC/RS, preliminarmente, pela nulidade da instrução 
processual, tendo em vista que o titular da unidade técnica (Diretora) não é servidora 
efetiva da carreira de Agente de Controle Externo, única com a competência legal e 
expressa para atuar na atividade finalística da Corte. Uma vez superada a preliminar, 
opina pelo registro tácito do Ato de Concessão de Pensão por Morte, com observância 
ao tema 445 do STF, e o decurso de prazo de 5 anos, desde o ingresso dos autos neste 
Tribunal.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
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e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea “b” 
da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de maio 
de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 
29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 12 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10893/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro - IPREVJUN

INTERESSADO Maria Cavalcante de Farias 

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Idade, concedida à Sra. Maria Cavalcante de Farias, ocupante no cargo de 
Professora, matrícula n° 1116, servidora pública municipal filiada ao Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Município de Junqueiro – AL, de acordo com o art. 40, §1°, 
inciso III, alínea “b” da Constituição Federal de 1988 c/c art.2°, inciso II, alínea “d” da Lei 
Municipal n° 360/1997 de 30 de janeiro de 1997 que instituiu o Fundo de Aposentadoria 
e Pensão do Município de Junqueiro – AL, recebendo proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, tudo em conformidade com os termos constantes da Portaria 
n° 029/2022, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Junqueiro, 
em 31 de janeiro de 2022, e pelo Diretor Presidente do IPREV Junqueiro; devidamente 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas, em 06 de maio de 
2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer PAR-6PMPC-129/2025/SM pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, e devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 
71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntária, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 05 de 
julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal, de 1988, e a Lei Estadual nº 
6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de março de 2025. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 10983/2022

UNIDADE
Regime Próprio de Previdência Social RPPS de Lagoa da Canoa 
- LAGOA PREV

INTERESSADO Hidelbrando Angelino da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, concedida ao Sr. Hidelbrando Angelino da Silva,  
ocupante no cargo de Professor, matrícula nº 112-1, servidor público municipal 
filiado ao Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Lagoa 
da Canoa – AL, de acordo com o art. 6°, Emenda Constitucional 41/2003, c/c a Lei 
Municipal n° 604 de 2017, que dispõe sobre o Regime Próprio da Previdência Social do 
Município de Lagoa da Canoa, em seu art. 62 na modalidade aposentadoria voluntária 
integral na forma da lei e com paridade, acrescidos de 30% de quinquênios sobre os 
vencimentos base, conforme os termos constantes da Portaria n° 09/19, assinada pela 
Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Lagoa da Canoa, em 01 de outubro de 
2019, devidamente publicado em 01 de outubro de 2019.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer PAR-6PMPC-319/2025/SM pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, e devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 
71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
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do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntária, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 05 de 
julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal, de 1988, e a Lei Estadual nº 
6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 26 de fevereiro de 2025.. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 11716/2022

UNIDADE Alagoas Previdência 

INTERESSADO Márcia Maria Avila Sousa

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
Voluntária, concedida à Sra. Márcia Maria Avila Sousa, ocupante no cargo de Professor, 
Licenciatura Plena, Nível I, Classe “D”, matrícula n° 86544-3, integrante da Carreira do 
Magistério Público Estadual, instituída pela Lei Estadual n° 6.197, de 26 de setembro de 
2000, com proventos proporcionais e sem paridade, calculados à razão de 20/25 (vinte, 
vinte e cinco avos), sobre a jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, nos 
termos do art. 40, §1°, III, b, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 20, de 15 de dezembro de 1998, e n° 41, de 19 de dezembro de 2003, 
c/c o art.40, § 5°, da Constituição Federal, e da Lei Estadual n° 6.196, de 26 de setembro 
de 2000 – ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, observando-
se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio. Tudo em conformidade com o 
disposto nos termos constantes do Decreto n° 82.464, assinado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Alagoas, em 20 de abril de 2022, e devidamente 
publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, em 22 de abril de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer PAR-6PMPC-759/2025/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, e devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 
71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntária, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 05 de 
julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal, de 1988, e a Lei Estadual nº 
6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 06 de março de 2025. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 12107/2022

UNIDADE Instituto Municipal de Previdência Social - IMPREV

INTERESSADO Sebastião Kleber Torres de Oliveira

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, Portaria GP nº 434/2020, concedida ao beneficiário, Sr. Sebastião 
Kleber Torres de Oliveira, na qualidade de companheiro da ex-segurada, Sra. Valderês 
Lúcia Nóbrega de Oliveira, ex servidora inativa ocupante do cargo de Dentista, matrícula 
funcional 5305-8, do quadro de pessoal do Município de Arapiraca, com base nos 
temos do Art. 40, § 8°, da Constituição Federal de 1988 c/c o Art.8°, inciso I, Art. 27, e o 
inciso II, alínea “a”, Arts. 46, 47 e 49, da Lei 2.213/01 que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município. 

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DES-DIMOP 455/2025, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

 Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº PAR-6PMPC-1072/2025/6°PC/RA pelo registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento 
divergente do Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
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qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea “b” 
da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de maio 
de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, com ressalvas, 
DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 
29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 26 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 14616/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Junqueiro – IPREVJUN

INTERESSADO Solange Aparecida de Paula Trindade

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, Portaria/FAPEN nº 021/2008, concedida à beneficiária, Sra. Solange 
Aparecida de Paula Trindade, na qualidade de filha inválida da ex-segurada, Sra. Socorro 
Maria da Conceição de Paula, ocupante do cargo de Serviçal, pertencente ao quadro de 
pessoal efetivo da Prefeitura Municipal de Junqueiro nos termos do art. 40, § 7, incisos 
I e II, da Constituição Federal, com redações dadas pelas Emendas Constitucionais nº 
20/1988 e nº 41/2003, combinado com o art. 43, Incisos I e II da Lei nº 449/2005, que 
dispõe sobre a reorganização do Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Junqueiro.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DIMOP-1475/2024, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº PAR-6PMPC-2970/2024/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento 
divergente do Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea “b” 
da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de maio 
de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 
29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 15896/2022

UNIDADE Alagoas Previdência 

INTERESSADO Ângela Cristina Newton Santos 

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria, 
por invalidez, concedida à Sra. Ângela Cristina Newton Santos, ocupante no cargo 
de Secretário Escolar, classe A, matrícula nº 9865209-5, integrante da Carreira dos 
Profissionais de Nível Superior, instituída pela Lei Estadual n° 6.253, de 20 de julho de 
2001, com proventos integrais e sem paridade, calculados sobre a jornada de trabalho 
de 40h (quarenta horas) semanais, nos termos do Art. 40, §1°, I, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio, tudo em conformidade 
com os termos constantes do Decreto nº 84.475, assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de Alagoas, em 09 de agosto de 2022, devidamente publicado no 
Diário Oficial do Estado de Alagoas, em 10 de agosto de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer PAR-6PMPC-2791/2024/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, e devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 
71, inciso III, que dispõe o seguinte:
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Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntária, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 05 de 
julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal, de 1988, e a Lei Estadual nº 
6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR à Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 21 de fevereiro de 2025.. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 17264/2022

UNIDADE Alagoas Previdência 

INTERESSADO Ilza da Silva Neves

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Invalidez, concedida a Sra. Ilza da Silva Neves, ocupante no cargo de Professor, 
Especialização, Nível II, Classe “B”, matrícula nº 86890-6, integrante da Carreira do 
Magistério Público Estadual, instituída pela Lei Estadual n° 6.197, de 26 de setembro 
de 2000, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 
20h (vinte horas) semanais, nos termos do Art.40, §1°, I, da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c o art. 
6°- A da Emenda Constitucional n° 41, de 2003, incluído pela Emenda Constitucional 
n° 70, de 29 de março de 2012, e da Lei Estadual n° 6.196, de 26 de setembro de 2000 
– ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, observando-se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio, tudo em conformidade com os termos 
constantes do Decreto nº 84.687, assinada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado de Alagoas, em 23 de agosto de 2022, devidamente publicado no Diário Oficial 
do Estado de Alagoas, em 24 de agosto de 2022.

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer PAR-6PMPC-1289/2025/RA pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, e devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 

71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Compulsando os autos, verifica-se que a segurada ingressou no serviço público, 
mediante concurso público, sendo sua aposentadoria concedida Voluntária, com 
proventos integrais, com fulcro no Art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 05 de 
julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal, de 1988, e a Lei Estadual nº 
6.196, de 26 de setembro de 2000.

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, entendemos que o presente Ato obedece à legislação em vigor.

 

III –  DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 26 de fevereiro de 2025.. 

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 17559/2024

UNIDADE
Regime Próprio dos Servidores Ttitulares de Cargo Público de 
Provimento Efetivo e Inativos - ATALAIA PREV

INTERESSADO Cícera Caetano da Silva

ASSUNTO Aposentadoria

DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Aposentadoria 
por Idade e Tempo de Contribuição, concedida a Sra. Cícera Caetano da Silva, ocupante 
do cargo de Atendente de Saúde, matrícula n° 100, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, nos termos do Art.6°, incisos I, II,III, e IV e Art.7° ambos da Emenda Constitucional 
n°47, de 05 de julho de 2005 c/c Art.51, incisos I, II, III, Ive Parágrafo único da Lei 
Municipal n° 904, de 05 de outubro de 2005 e Art.11 da Lei Municipal1.131/20020, 
com integralidade, com proventos de aposentadoria correspondentes a sua última 
remuneração contributiva como servidora efetiva, acrescidos dos adicionais por 
tempo de serviço, e reajuste pela paridade, conforme os documentos do Processo 
Administrativo Regime Próprio dos Servidores Titulares de Cargo Público de Provimento 
Efetivo e Inativos - ATALAIA PREV, registrado sob o número 180/2024, como consta 
nos termos na Portaria N° 042/2024, assinada pela Sra. Ana Lúcia Rosendo, Presidente 
do ATALAIA PREV, e homologada pela Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Sra. 
Cecília Lima Herrmann, em 02 de setembro de 2024, devidamente publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, em 19 de agosto de 2024. 

Conforme se constata nos autos, foram anexados todos os documentos exigidos pela 
legislação em vigor, inclusive o Cálculo de Proventos que foi devidamente atestado 
pelo órgão técnico deste Tribunal de Contas, corroborando que o ato aposentatório sob 
exame, atendeu as normas legais vigentes. 

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por 
meio do Parecer nº PAR-6PMPC-858/2025/SM, pelo registro do Ato de Concessão de 
Aposentadoria, com a devolução dos documentos ao órgão de origem.

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:
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O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, 
tais como, admissão, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e pensão, 
conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em seu artigo 
71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

Além do mais, a Constituição Estadual de Alagoas, em seu artigo 97, inciso III, alínea “b”, 
combinado com o estabelecido no art. 1º inciso III, alínea “b”; art. 1º, III da Lei Orgânica 
desta Corte de Contas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), corroboram no sentido de que 
tanto o Ato de Admissão quanto o Ato que remete o servidor para a inatividade e/ou o 
militar para a reserva remunerada, somente se tornam perfeitos após a manifestação 
do Tribunal de Contas, exercendo o controle externo de legalidade mediante o registro 
ou não dos Atos praticados pelos seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/AL 
em 17 de julho de 2018, amplia as competências dos Órgãos Fracionários desta Corte 
Contas, a saber:

Art. 7º - Compete às Câmaras:

(…)

IV - apreciar, para o fim de registro, a legalidade dos atos de concessão de aposentadoria, 
reforma e pensão, ressalvadas as melhorias posteriores que não tenham alterado o 
fundamento legal do ato concessório;

(…)

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria jurídica 
deste Gabinete, e corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, ressaltando que o servidor ingressou no serviço público antes 
da promulgação da Constituição Federal de 1988, preenchendo os requisitos do art. 19 
do ADCT, referente a estabilização. 

III –  DA CONCLUSÃO 

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Aposentadoria, ora apreciado, com fulcro no 
Art. 97, inciso “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º, inciso III, da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 29/12/2022), c/c com o 
Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, 20 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 19476/2022

UNIDADE Instituto de Previdência do Município - IPREV

INTERESSADO Maria das Virgens Martins Abreu

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, Portaria IPREV/OAF – nº 028/2022, concedida a beneficiária, Sra. 
Maria das Virgens Martins Abreu, na qualidade de cônjuge do ex-segurado, Sr. João 
Melo Abreu, aposentado, ocupante do cargo de Vigia, no Município de Olho D´água das 
Flores, nos termos do Art. 5 da Lei Complementar nº 950/2022, c/c Art. 23 da Emenda 
Constitucional nº 103/201940, com proventos equivalentes à 60% (sessenta por cento) 
dos proventos de aposentadoria que estavam sendo recebidos pelo segurado falecido, 
e sem paridade com os servidores ativos.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DES-DIMOP 1339/2024, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº PAR-6PMPC-2659/2024/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento 
divergente do Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea “b” 
da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de maio 
de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 
29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 20616/2022

UNIDADE
Instituto de Previdência de Servidores Municipais de Mata 
Grande

INTERESSADO Maria Aparecida Araújo Barbosa

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão 
de Pensão por Morte, Portaria 09/2011 IPSEMG, concedida à beneficiária, Sra. Maria 
Aparecida Araújo Barbosa, na qualidade de esposa do ex-segurado, Sr. José Iteogenes 
Brandão Barbosa, ocupante do cargo de Motorista, servidor público efetivo do quadro 
de pessoal do Município de Mata Grande, de acordo com os dispositivos constitucionais 
cabíveis e vigentes, em especial os arts. 25 e 26, da Lei Municipal nº 006 de 15 de junho 
de 2009, que reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Mata 
Grande – AL. 

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DES-DIMOP-1731/2024, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

 Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº PAR-6PMPC-3279/2024/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento 
divergente do Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
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III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea “b” 
da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de maio 
de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 
29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

PROCESSO Nº TC Nº 2116/2023

UNIDADE Alagoas Previdência

INTERESSADO Márcio André Costa

ASSUNTO Auxílio Pensão Por Morte

 DECISÃO MONOCRÁTICA

I – RELATÓRIO:

Trata o presente processo sobre análise para fins de registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, assinado pelo Diretor-Presidente do Alagoas Previdência, concedida 
ao beneficiário, Sr. Márcio André Costa, na qualidade de esposo da ex-segurada 
GERCIANE SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 0824269-0 ocupante do cargo efetivo de 
Merendeira, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC. com 
fundamento nas disposições contidas no artigo 42 da Lei Estadual nº 7.751/2015, c/c 
os artigos 30 a 33 da Lei Complementar Estadual nº 52, de 30 de dezembro de 2019; 
com a Lei Estadual de regência do benefício nº 7.751/2015 e Lei Complementar Nº 
52/2019, com as alterações da Lei Complementar nº 54, de 12 de julho de 2021.

Conforme se constata nos autos, foi anexado o Despacho-DES-SICAPP-6/2025, 
considerando o Tema 445 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe acerca da 
obrigatoriedade para registro dos atos concessivos de aposentadoria após o decurso 
do prazo de 5 anos pelos Tribunais de Contas.

 Por sua vez, os autos evoluíram ao Ministério Público de Contas, que opinou por meio 
do Parecer nº PAR-6PMPC-2970/2024/6°PC/GS pelo registro do Ato de Concessão de 
Pensão por Morte, com observância ao tema 445 do STF, com ressalva de entendimento 
divergente do Ministério Público de Contas. 

É o relatório.

II – COMPETÊNCIA E FUNDAMENTO:

O Tribunal de Contas é competente para apreciar os Atos de registro de pessoal, tais 
como, admissão de pessoal, aposentadoria, transferência para reserva, reforma e 
pensão, conforme assentada pela Constituição da República Federativa do Brasil, em 
seu artigo 71, inciso III, que dispõe o seguinte:

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento 
em comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 
ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato 
concessório;

A apreciação da legalidade dos atos de concessão de aposentadorias, para fins 
de registro, está inserida entre as competências desta Corte de Contas, conforme 
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares vigentes (artigo 97 - III, alínea “b” 
da Constituição do Estado; art. 1º – III c/c art. 96 – II e Art. 97 da Lei nº 8.790, de 
29/12/2022 – Lei Orgânica do TCE/AL, bem como art. 7º, IV da Resolução Normativa 
nº 007/2018), corroboram no sentido de que tanto o Ato de Admissão quanto o Ato 
que remete o servidor para a inatividade e/ou o militar para a reserva remunerada, 
somente se tornam perfeitos após a manifestação do Tribunal de Contas, exercendo 
o controle externo de legalidade mediante o registro ou não dos Atos praticados pelos 
seus jurisdicionados.

Ademais, a Resolução Normativa nº 007/2018, publicada no Diário Oficial do TCE/
AL em 17 de julho de 2018, que amplia as competências dos Órgãos Fracionários 
desta Corte Contas, em seu Parágrafo Único do art. 7º, trás a possibilidade do Relator 
determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria, reforma, pensão e nos 
atos de admissão de pessoal, quando a informação do órgão instrutivo e o parecer do 
Ministério Público de Contas forem favoráveis, que é, o caso em tela.

Cumpre ressaltar que o processo sob exame foi autuado neste TCE/AL em 11 de maio 
de 2016, ou seja, há mais de 5 anos. A esse respeito, o Supremo Tribunal Federal - 
STF ao julgar o Recurso Extraordinário nº 636.553/RS, de Repercussão Geral, acerca 
da competência do Tribunal de Contas da União – TCU para apreciar ato inicial de 
aposentadoria, reforma ou pensão, firmou o seguinte entendimento: 

“Em atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais 
de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas.” (STF. Plenário. RE 636553/RS, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, julgado em 19/2/2020 (repercussão geral – Tema 445). 

Em face do aduzido, tendo em vista a análise dos autos realizada pela assessoria 
jurídica deste Gabinete, e corroborando com a manifestação favorável do Ministério 
Público de Contas, entendemos que o presente Ato obedeceu à legislação em vigor.

III – CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, corroborando com as manifestações favoráveis do órgão instrutivo 
desta Corte de Contas, bem como a do Ministério Público de Contas, DETERMINO:

a) O REGISTRO, do Ato de Concessão de Pensão por Morte, ora apreciado, com fulcro 
no Art. 97 – III, alínea “b” da Constituição Estadual, c/c o Art. 1º - III, Art. 96 – II e 
Art. 97 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (Lei nº 8.790, de 
29/12/2022), c/c o Parágrafo Único do art. 7º, da Resolução Normativa 007/2018;

b) ENCAMINHAR a Presidência para as providências cabíveis a fim da remessa dos 
autos ao Órgão de Origem para conhecimento, controle e guarda.

Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 
DE G. SANTOS, em Maceió, 19 de fevereiro de 2025.

 Conselheiro OTÁVIO LESSA DE G. SANTOS – Relator.

Conselheira Maria Cleide Costa Beserra

Atos e Despachos

ATOS E DESPACHOS DO GABINETE DA CONSELHEIRA

MARIA CLEIDE COSTA BESERRA

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 13/03/2025:

Processo TC n° 12578/2019

Interessado: Câmara Municipal de Tanque D’arca 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Exercício de 2012 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 97/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 11591/2008

Interessado: Prefeitura Municipal de Arapiraca 

Assunto: Balancete Mensal - Agosto de 2008 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 98/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 6272/2013

Interessado: Câmara Municipal de Maribondo 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balanço Anual 2012 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 99/2025, publicada no Diário 
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Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 430/2012

Interessado: Fundo de Previdência Municipal de Boca da Mata 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balanço Anual 2011 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 100/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 10778/2008

Interessado: Câmara Municipal de Olho D’ Água das Flores 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Julho de 2008 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 101/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 5307/2008

Interessado: Câmara Municipal de Olho D’ Água das Flores 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Março de 2008. 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 102/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 3087/2007

Interessado: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica de Olho D’ 
Água das Flores Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Janeiro 
de 2007. 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 103/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 1889/2009

Interessado: Câmara Municipal de Piaçabuçu 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Janeiro de 2009 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 104/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 3178/2009

Interessado: Câmara Municipal de Piaçabuçu 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balancete Mensal. Fevereiro de 2009.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 105/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 631/2005

Interessado: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São José da Laje 

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Balanço Anual 2004 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público de Contas, 
conforme consta no item “b” da Decisão Monocrática nº 107/2025, publicada no Diário 
Eletrônico desta Corte de Contas no dia 07/03/2025.

Processo TC n° 4539/2019

Interessado: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos – 
SEMARH

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Exercício Financeiro de 2018.

De ordem, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Arquivo para o arquivamento 
do processo.

Processo TC n° 14732/2018

Interessado: Câmara Municipal de Viçosa

Assunto: Prestação de Contas de Gestão. Justificativa/manifestação. 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos para a Diretoria Técnica – DFAFOM 
– para realizar a juntada ao Processo Principal TC nº 14303/2016. Posteriormente, 
devolvam-se os autos para as demais providências cabíveis.

Processo TC n° 15606/2013

Interessado: Prefeitura Municipal de Viçosa

Assunto: Inspeção In Loco. Exercício Financeiro de 2011. 

De ordem, encaminhem-se os presentes autos para a Diretoria Técnica – DFAFOM – 
para realizar a juntada ao Processo de Contas de Governo do Município de Viçosa TC 
nº 6208/2012. 

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU O SEGUINTE PROCESSO EM 14/03/2025:

Processo TC nº 3507/2025 

Assunto: Representação

De ordem, considerando a existência do processo TC nº 3388/2025, que trata de 
Representação, com o mesmo conteúdo da presente, estando em duplicidade, bem 
como que o mesmo fora inicialmente distribuído à Conselheira Relatora Renata Pereira 
Pires Calheiros, em 11/03/2025, encaminhem-se os presentes autos ao gabinete da 

relatora originária. 

A CONSELHEIRA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS MARIA CLEIDE 
COSTA BESERRA PROLATOU AS SEGUINTES DECISÕES MONOCRÁTICAS:

Processo TC nº 8888/2017

Assunto: Pregão Presencial

Interessado: Município de Cajueiro

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 124/2025 - GCMCCB 

PREGÃO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 13/2022 TCE/AL. LEI Nº. 8.790/2022 
ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre o Pregão Presencial nº 007/2017, celebrado pelo 
Município de Cajueiro, que tem como objeto aquisição de material de limpeza.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-4788/2024, que sugeriu o arquivamento do feito, 
tendo em vista as novas disposições legais.

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e julgamento 
dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao princípio da 
segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a previsibilidade 
das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, a 
prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data inicial 
para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar 
contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da data 
da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se confira 
efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância ao 
art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 12 de março de 2025.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

Processo TC nº 1936/2018

Assunto: Pregão Presencial

Interessado: Município de Atalaia

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 125/2025 - GCMCCB 

PREGÃO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 13/2022 TCE/AL. LEI Nº. 8.790/2022 
ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre o Pregão Presencial nº 026/2017, celebrado pelo 
Município de Atalaia, que tem como objeto futura e eventual aquisição de equipamentos 
de saúde.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-6432/2024, que sugeriu o arquivamento do feito, 
tendo em vista as novas disposições legais.

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e julgamento 
dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao princípio da 
segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a previsibilidade 
das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.



10Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 18 de Março de 2025 | Ano CVIII | Nº 50

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, a 
prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data inicial 
para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar 
contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da data 
da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se confira 
efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância ao 
art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 12 de março de 2025.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

Processo TC nº 7951/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Cajueiro

DECISÃO MONOCRÁTICA nº. 126/2025 - GCMCCB 

CONTRATO. RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº. 13/2022 TCE/AL. LEI Nº. 8.790/2022 
ARQUIVAMENTO. 

Trata o presente processo sobre os Contratos nº 09/2017-I, nº 09/2017-II, nº 09/2017-
III028/2017 – SRP - PP, oriundos do Pregão Presencial nº 09/2017, celebrado pelo 
Município de Cajueiro e as empresas ALAGOAS CONSTRUTORA LTDA EPP, SG 
LIFE EMPREENDIMENTOS LTDA – ME e MIXLOC LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
respectivamente, que tem como objeto os serviços de Locação de Máquinas.

Em atenção a devida instrução processual os autos tramitaram nesta Corte de Contas, 
culminando no despacho DES-SELICM-4795/2024, que sugeriu o arquivamento do feito, 
tendo em vista as novas disposições legais.

 Em 25 de Agosto de 2022, foi publicada no Diário Oficial deste Tribunal a Resolução 
Normativa nº. 13/2022, fixando critérios claros e objetivos para apreciação e julgamento 
dos processos que tramitam neste Tribunal de Contas, em atenção ao princípio da 
segurança jurídica e razoável duração do processo, visando assegurar a previsibilidade 
das decisões, bem como a uniformização de seus precedentes.

 Considerando o previsto no art. 2º da referida Resolução, vejamos:

Art. 2º. Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da 
vigência da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção 
dos que, cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação 
deste normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; 
o mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. (...) (grifo nosso)

 

 Considerando que a Lei nº 9.873/1999 regulamentou na esfera federal o prazo para 
prescrição do exercício de ação punitiva, este Tribunal, tratando sobre a matéria, editou 
a Súmula TCE/AL nº. 001, onde ficou configurada a aplicação, no âmbito do Tribunal 
de Contas, logo, havendo a paralisação dos processos, por ininterruptos três anos, a 
prescrição intercorrente está configurada, inviabilizando a pretensão punitiva, ou a 
incidência da prescrição quinquenal, quando cabível.

 Considerando o advento da nova Lei Orgânica deste Tribunal (Lei nº. 8.790/2022), 
assim ficou tratada a matéria:

Art. 117. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão punitiva do TCE/AL nos feitos de 
qualquer natureza a seu cargo. Parágrafo único. A prescrição deve ser decretada de 
ofício, ou mediante provocação de qualquer interessado, considerando-se a data inicial 
para a contagem do prazo: I – da data em que o responsável teria obrigação de prestar 

contas; e II – da ocorrência do fato, nos demais casos. 

Art. 118. O Relator deverá reconhecer monocraticamente, ex officio e independentemente 
de oitiva prévia do Parquet a prescrição da pretensão punitiva ou executória. 

Parágrafo único. A pretensão executória prescreve em 5 (cinco) anos contados da data 
da publicação da decisão sancionatória não atacada por recurso sobre o qual se confira 
efeito suspensivo. 

 Ante o exposto, no uso das minhas atribuições legais e regimentais, DECIDO:

a) Pelo arquivamento dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 2º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022, cumulado com os arts. 117 e 118 da Lei nº. 8.790/2022;

b) Pelo encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas, em consonância 
com o art. 3º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

c) Posteriormente, remeter os autos à Diretoria Técnica competente, em observância ao 
art. 3º, parágrafos 1º e 2º da Resolução Normativa nº. 13/2022;

d) Notificar as partes interessadas da presente decisão:

e) Pela publicação da presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas para fins de direito.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 12 de março de 2025.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

PROCESSO TC nº 10416/2023

INTERESSADO: Wagney Dantas Correia Cajé

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Batalha

ASSUNTO: Prestação de Contas de Governo – exercício 2022

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 135/2025 - GCMCCB

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO. PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA. 
EXERCÍCIO 2022. PEDIDO DE APRESENTAÇÃO DE NOVOS DOCUMENTOS E 

EXPLICAÇÕES. CONCESSÃO.

Tratam os autos de Prestação de Contas de Governo do município de Batalha, exercício 
financeiro 2022, sob a gestão do Sr. Wagney Dantas Correia Cajé.

Fora realizada a análise da referida Prestação de Contas, através do Relatório Técnico 
preliminar (RELTEC - 42/2023), pela Diretoria responsável pela fiscalização municipal. 
No corpo do relatório, foram identificadas diversas irregularidades, opinando, a diretoria, 
previamente, pela Irregularidade das contas, o que fora mantido no Relatório Conclusivo 
(RELTEC – 57/2024), após ausência de manifestação por parte do gestor.

Posteriormente, através do Protocolo nº 3054/2025, o gestor do município em análise, 
solicitou prazo para apresentação de novos documentos e explicações.

Devido à relevância dos achados constantes nos relatórios da Diretoria Técnica, 
considerando ainda os dispositivos constantes na nossa Lei Orgânica, no que se 
refere aos princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, mais precisamente em seus 
Artigos 114 e 115, considerando ainda o princípio da busca pela Verdade Real, sendo 
de extrema importância a oitiva das razões de defesa do gestor municipal acerca dos 
achados constantes no relatório da diretoria técnica, DECIDO:

DEFERIR o pleito formulado pelo requerente, a fim de que seja concedido prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da citação enviada através do endereço eletrônico cadastrado 
no CARDUG e validado pelo gestor, conforme a Instrução Normativa nº 001/2018, arts. 
12 e 13.

DETERMINAR o envio dos autos à Diretoria de Fiscalização da Administração Financeira 
e Orçamentária Municipal (DFAFOM), para que:

NOTIFIQUE o Sr. Wagney Dantas Correia Cajé, quanto a concessão do prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da data de envio da citação pela Diretoria, nos termos 
da IN nº 001/2018, art. 13;

Na ocasião do atendimento da presente citação, solicita-se que o mesmo seja 
respondido por meio do portal do jurisdicionado no sistema e-TCE;

Após a manifestação/defesa do gestor, sejam os autos analisados e posteriormente 
remetidos ao Ministério Público de Contas, para análise e emissão de parecer;

PUBLICAR a presente Decisão no DOe TCE/AL, para fins de direito, na forma do art. 122 
da Lei Orgânica do TCE/AL.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 17 de Março de 
2025.

Conselheira – MARIA CLEIDE COSTA BESERRA – Relatora

A CHEFE DE GABINETE, MANUELA GOULART MENDES TOJAL BRAGA, DE ORDEM, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS EM 18/03/2025:

Processo TC nº 8888/2017

Assunto: Pregão Presencial

Interessado: Município de Cajueiro

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência da Decisão Monocrática, conforme o que preconiza o art. 3º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022. 

Em ato contínuo, não havendo manifestação desse parquet de Contas em sede recursal, 
remetam-se os presentes autos à Diretoria Técnica (DFAFOM) competente para o 
devido arquivamento, em consonância com o art. 3º, §1º, da Resolução Normativa nº. 
13/2022. 

Processo TC nº 1936/2018

Assunto: Pregão Presencial
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Interessado: Município de Atalaia

Idem.

Processo TC nº 7951/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Santana do Mundaú

Idem. 

Processo TC nº 5113/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Santana do Mundaú

Idem. 

Processo TC nº 9388/2018

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Cajueiro

Idem. 

Processo TC nº 18/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de São José da Tapera

Idem.

Processo TC nº 8/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de São José da Tapera

Idem.

Processo TC nº 3006/2015

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Coité do Nóia

Idem.

Processo TC nº 8892/2017

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Cajueiro

Idem.

Processo TC nº 11646/2016

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Arapiraca

Idem.

Processo TC nº 6310/2018

Assunto: Contrato

Interessado: Município de Atalaia

Idem.

Processo TC nº 14332/2014

Assunto: Termo de Ajuste de Contas

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Encaminhem-se, de ordem, os presentes autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência da Decisão Monocrática, conforme o que preconiza o art. 3º da Resolução 
Normativa nº. 13/2022. 

Em ato contínuo, não havendo manifestação desse parquet de Contas em sede 
recursal, remetam-se os presentes autos à Diretoria Técnica (DFAFOE) competente para 
o devido arquivamento, em consonância com o art. 3º, §1º, da Resolução Normativa 
nº. 13/2022. 

Processo TC nº 255/2014

Assunto: Aditamento

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Idem.

Processo TC nº 11802/2014

Assunto: Termo de Ajuste de Contas

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Idem.

Processo TC nº 13518/2013

Assunto: Termo de Ajuste de Contas

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Idem.

Processo TC nº 1544/2014

Assunto: Termo de Ajuste de Contas

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Idem.

Processo TC nº 12908/2014

Assunto: Termo de Ajuste de Contas

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Idem.

Processo TC nº 7342/2014

Assunto: Termo de Ajuste de Contas

Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Idem.

Gabinete da Conselheira Maria Cleide Costa Beserra, em Maceió, 18 de março de 2025.

Priscilla Tenorio Doria Coutinho

Responsável pela Resenha

Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito

Decisão Monocrática

O GABINETE DO CONSELHEIRO ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO DESPACHOU 
OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO: TC 3983/2004

ANEXO: TC 2815/2006 E TC 2851/2012

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 73/2025 – GCAB  

 

CONVITE N.º 01/2004. CONTRATO S/Nº. MUNICÍPIO DE MINADOR DO NEGRÃO/
AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. 
PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram no 
seguinte ajuste:

Contratado (a): BERTO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito (a) no CNPJ n.º 
40.912.735/0001-06;

Objeto: Execução das obras e serviços de construção de 
unidades habitacionais;

Valor: R$ 80.000,00 (global);

Data de autuação no 
TCE/AL

1º/04/2004.

 

DA ANÁLISE 

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe sobre o 
“reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em processos 
de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa institui o arquivamento monocrático para aqueles processos 
e, especificamente, aos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, uma das 
possibilidades, é a sua entrada no Tribunal até 18/04/2017:

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

[...]

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 
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5. O Tribunal de Contas do Estado já vem decidindo, “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, da forma acima citada, embora, também se utilize 
da Súmula nº 01/2019, da Resolução Normativa nº 14/2022 e da nova Lei Orgânica 
do TCE/AL (8.790/2022) e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a esta última, 
conforme o referencial do Tema 1199 – STF, aliás, a própria utilização do referido 
instituto pela Corte na ausência legal seria sindicável e, mesmo se admitíssemos tal 
situação – instituição de prescrição por ato infralegal –, não haveria a possibilidade, 
segundo entendemos, de sua aplicação “retroativa”, ainda que através de “súmula 
administrativa”. Evidencia-se tais situações na jurisprudência juntada, a exemplo, 
nos seguintes autos: TC 1973/2005; TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); 
TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 
(DOeTCE/AL 19/06/2024). 

6. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 1º/04/2004, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022.

7. Há, por outro lado, “atos de gestão” adentrados ao Tribunal de Contas que, 
pretensamente seriam de nossa relatoria e que não tramitaram pelo gabinete em 
nenhum momento, apenas a este sendo vertido para que se “aplicasse”, “atualmente”, 
o corte previsto na RN nº 13/2022 e (ou) a prescrição disposta “noutros” instrumentos.

 

DECISÃO 

 

8. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade recursal, 
na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 14 de 
março de 2025. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 12766/2004

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 74/2025 – GCAB  

 

CONTRATO S/N. MUNICÍPIO DE OLIVENÇA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. 
INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. 
ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram no 
seguinte ajuste:

Contratado (a):
G.P.V – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LIMPEZA 
E SEGURANÇA LTDA, inscrito (a) no CNPJ n.º 
06.073.276/0001-23;

Objeto: Construção de 05 unidades habitacionais;

Valor: R$ 38.363,79 (global);

Data de autuação 
no TCE/AL

1º/12/2004.

 

DA ANÁLISE 

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe sobre o 
“reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em processos 
de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa institui o arquivamento monocrático para aqueles processos 
e, especificamente, aos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, uma das 
possibilidades, é a sua entrada no Tribunal até 18/04/2017:

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

[...]

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 

Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado já vem decidindo, “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, da forma acima citada, embora, também se utilize 
da Súmula nº 01/2019, da Resolução Normativa nº 14/2022 e da nova Lei Orgânica 
do TCE/AL (8.790/2022) e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a esta última, 
conforme o referencial do Tema 1199 – STF, aliás, a própria utilização do referido 
instituto pela Corte na ausência legal seria sindicável e, mesmo se admitíssemos tal 
situação – instituição de prescrição por ato infralegal –, não haveria a possibilidade, 
segundo entendemos, de sua aplicação “retroativa”, ainda que através de “súmula 
administrativa”. Evidencia-se tais situações na jurisprudência juntada, a exemplo, 
nos seguintes autos: TC 1973/2005; TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); 
TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 
(DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Consta dos autos o Parecer Ministerial (435/2012/4ªPC/GS) assinado em 
21/06/2012. 

7. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 1º/12/2004, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022.

8. Há, por outro lado, “atos de gestão” adentrados ao Tribunal de Contas que, 
pretensamente seriam de nossa relatoria e que não tramitaram pelo gabinete em 
nenhum momento, apenas a este sendo vertido para que se “aplicasse”, “atualmente”, 
o corte previsto na RN nº 13/2022 e (ou) a prescrição disposta “noutros” instrumentos.

 

DECISÃO 

 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade recursal, 
na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 14 de 
março de 2025. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 1982/2005

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 75/2025 – GCAB  

 

CONTRATO S/N. MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. 
INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. 
ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram no 
seguinte ajuste:

Contratado (a): EDMILSON FELISBERTO DA SILVA, inscrito (a) no CPF n.º 
***.907.***-15;

Objeto:
Locação de veículo, destinado ao transporte de professores 
das escolas da rede municipal de ensino, da zona urbana para 
a zona rural;

Valor: R$ 6.800,00 (global);

Data de autuação 
no TCE/AL

10/03/2005.

 

DA ANÁLISE 

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe sobre o 
“reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em processos 
de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa institui o arquivamento monocrático para aqueles processos 
e, especificamente, aos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, uma das 
possibilidades, é a sua entrada no Tribunal até 18/04/2017:

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
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cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

[...]

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado já vem decidindo, “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, da forma acima citada, embora, também se utilize 
da Súmula nº 01/2019, da Resolução Normativa nº 14/2022 e da nova Lei Orgânica 
do TCE/AL (8.790/2022) e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a esta última, 
conforme o referencial do Tema 1199 – STF, aliás, a própria utilização do referido 
instituto pela Corte na ausência legal seria sindicável e, mesmo se admitíssemos tal 
situação – instituição de prescrição por ato infralegal –, não haveria a possibilidade, 
segundo entendemos, de sua aplicação “retroativa”, ainda que através de “súmula 
administrativa”. Evidencia-se tais situações na jurisprudência juntada, a exemplo, 
nos seguintes autos: TC 1973/2005; TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); 
TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 
(DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Consta dos autos o Parecer Ministerial (1286/2012/6ªPC/RC) assinado em 
25/10/2012. 

7. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 10/03/2005, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022.

8. Há, por outro lado, “atos de gestão” adentrados ao Tribunal de Contas que, 
pretensamente seriam de nossa relatoria e que não tramitaram pelo gabinete em 
nenhum momento, apenas a este sendo vertido para que se “aplicasse”, “atualmente”, 
o corte previsto na RN nº 13/2022 e (ou) a prescrição disposta “noutros” instrumentos.

 

DECISÃO 

 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade recursal, 
na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 14 de 
março de 2025. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 10400/2004

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 76/2025 – GCAB  

 

CONTRATO N.º 41/2004. MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL. EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2004. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. PRECEDENTES. DECISÃO 
TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram no 
seguinte ajuste:

Contratado (a): J.E. PACHECO E CIA LTDA, inscrito (a) no CNPJ n.º 
05.055.441/0001-04;

Objeto:
Prestação de serviço para o conserto de veículos 
pertencentes à frota da secretaria de limpeza pública do 
município;

Valor: R$ 79.779,00 (global);

Data de autuação 
no TCE/AL

24/09/2004.

 

DA ANÁLISE 

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe sobre o 
“reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em processos 
de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa institui o arquivamento monocrático para aqueles processos 
e, especificamente, aos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, uma das 
possibilidades, é a sua entrada no Tribunal até 18/04/2017:

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

[...]

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado já vem decidindo, “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, da forma acima citada, embora, também se utilize 
da Súmula nº 01/2019, da Resolução Normativa nº 14/2022 e da nova Lei Orgânica 
do TCE/AL (8.790/2022) e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a esta última, 
conforme o referencial do Tema 1199 – STF, aliás, a própria utilização do referido 
instituto pela Corte na ausência legal seria sindicável e, mesmo se admitíssemos tal 
situação – instituição de prescrição por ato infralegal –, não haveria a possibilidade, 
segundo entendemos, de sua aplicação “retroativa”, ainda que através de “súmula 
administrativa”. Evidencia-se tais situações na jurisprudência juntada, a exemplo, 
nos seguintes autos: TC 1973/2005; TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); 
TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 
(DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Consta dos autos o Parecer Ministerial (1364/2014/6ªPC/RC) assinado em 
02/07/2014. 

7. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 24/09/2004, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022.

8. Há, por outro lado, “atos de gestão” adentrados ao Tribunal de Contas que, 
pretensamente seriam de nossa relatoria e que não tramitaram pelo gabinete em 
nenhum momento, apenas a este sendo vertido para que se “aplicasse”, “atualmente”, 
o corte previsto na RN nº 13/2022 e (ou) a prescrição disposta “noutros” instrumentos.

 

DECISÃO 

 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade recursal, 
na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 14 de 
março de 2025. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 11063/2015

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 77/2025 – GCAB  

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 376/2014. MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. 
PRECEDENTES. DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram no 
seguinte ajuste:

Contratado (a): AUTO POSTO COMENDADOR LTDA, inscrito (a) no CNPJ n.º 
09.280.520/0001-70;

Alteração Contratual Primeiro termo aditivo ao contrato n.º 376/2014;

Objeto: Acrescer ao valor do contrato n.º 376/2014 o percentual de 
25% (vinte e cinco por cento);

Data de autuação no 
TCE/AL

15/09/2015.

 

DA ANÁLISE 

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe sobre o 
“reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em processos 
de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização ordinária de 
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licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa institui o arquivamento monocrático para aqueles processos 
e, especificamente, aos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, uma das 
possibilidades, é a sua entrada no Tribunal até 18/04/2017:

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

[...]

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado já vem decidindo, “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, da forma acima citada, embora, também se utilize 
da Súmula nº 01/2019, da Resolução Normativa nº 14/2022 e da nova Lei Orgânica 
do TCE/AL (8.790/2022) e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a esta última, 
conforme o referencial do Tema 1199 – STF, aliás, a própria utilização do referido 
instituto pela Corte na ausência legal seria sindicável e, mesmo se admitíssemos tal 
situação – instituição de prescrição por ato infralegal –, não haveria a possibilidade, 
segundo entendemos, de sua aplicação “retroativa”, ainda que através de “súmula 
administrativa”. Evidencia-se tais situações na jurisprudência juntada, a exemplo, 
nos seguintes autos: TC 1973/2005; TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); 
TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 
(DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Os autos não trazem certificação da unidade técnica responsável sobre a existência 
de eventuais termos aditivos, de apostilamentos, de desfazimento ou qualquer ato 
congênere nem mesmo do contrato principal. 

7. Além disso, a participação da respectiva diretoria técnica - quando aplicável - não 
observa ao que obriga a ADI Nº 6655 (publicação da ata de julgamento em 10/5/2022), 
o art. 74, §2º, da lei orgânica atual da corte ( DOeTCEAL de 30/12/2022) nem o 
provimento da corregedoria nº 01/2023-CGTCE (DOeTCEAL de 18/05/2023). 

8. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 15/09/2015, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022.

9. Há, por outro lado, “atos de gestão” adentrados ao Tribunal de Contas que, 
pretensamente seriam de nossa relatoria e que não tramitaram pelo gabinete em 
nenhum momento, apenas a este sendo vertido para que se “aplicasse”, “atualmente”, 
o corte previsto na RN nº 13/2022 e (ou) a prescrição disposta “noutros” instrumentos.

 

DECISÃO 

 

10. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade recursal, 
na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 14 de 
março de 2025. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

PROCESSO: TC 18491/2013 (02 VOLUMES)

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º 78/2025 – GCAB  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2013. MUNICÍPIO DE MACEIÓ. EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013. INCIDÊNCIA DA RESOLUÇÃO N.º 13/2022. PRECEDENTES. 
DECISÃO TERMINATIVA. ARQUIVAMENTO. 

 

1. Tratam os autos da verificação da legalidade dos atos de gestão que culminaram no 
seguinte ajuste:

Instrumento 
Formal:

Ata de Registro de Preços n.º 018/2013;

Objeto:
Registro de preços para aquisição de materiais de consumo, a 
serem utilizados por usuários colostomizados, ileostomizados 
e urostomizados do setor de órtese e prótese;

Data de autuação 
no TCE/AL

12/12/2013.

DA ANÁLISE 

 

2. O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas aprovou a Resolução Normativa n.º 
13/2022, publicada no D.O.e.TCE/AL em 25/08/2022, que na sua ementa dispõe sobre o 
“reconhecimento da impossibilidade material de julgamento de mérito” em processos 
de Contas de Governo, Contas de Gestão e processos de fiscalização ordinária de 
licitações e contratos.

3. A Corregedoria-Geral do TCE-AL, em 18/05/2023, publicou o Provimento n.º 
01/2023-CGTCE, com orientação às Diretorias Técnicas para os procedimentos 
relacionados ao uso da data de corte processual e (ou) prescrição na forma da 
Resolução Normativa n. 13/2022, do tema 899 do STF e da nova LO/TCE-AL, “em razão 
da perda da relevância pelo decurso do tempo”.

4. A Resolução Normativa institui o arquivamento monocrático para aqueles processos 
e, especificamente, aos de fiscalização ordinária de licitações e contratos, uma das 
possibilidades, é a sua entrada no Tribunal até 18/04/2017:

Resolução Normativa n° 13/2022.

[...]

Art. 2º Os processos de contas de gestão que ingressarem no TCE-AL antes da vigência 
da Resolução Normativa nº 06/2022 deverão ser arquivados, com exceção dos que, 
cumulativamente, contem com menos de 5 (cinco) anos na data de publicação deste 
normativo e vierem a ser definidos por ato expedido pela presidência da Corte; o 
mesmo se aplica aos processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos 
preconizados nos arts. 131 a 139 do Regimento Interno do TCE-AL. 

[...]

Art. 3º Os processos que reunirem os requisitos dispostos nos arts. 1º e 2º desta 
Resolução serão identificados pela respectiva Diretoria de Fiscalização e remetidos ao 
Relator que, monocraticamente, deverá proferir decisão terminativa pelo arquivamento, 
e, ato contínuo, realizar a remessa dos autos ao Ministério Público de Contas, para 
ciência (Grifo Nosso). 

 

5. O Tribunal de Contas do Estado já vem decidindo, “monocraticamente”, quanto aos 
processos de fiscalização ordinária de licitações e contratos e a outros processos que 
devem ter tratamento semelhante, da forma acima citada, embora, também se utilize 
da Súmula nº 01/2019, da Resolução Normativa nº 14/2022 e da nova Lei Orgânica 
do TCE/AL (8.790/2022) e, a nosso sentir, de modo equivocado quanto a esta última, 
conforme o referencial do Tema 1199 – STF, aliás, a própria utilização do referido 
instituto pela Corte na ausência legal seria sindicável e, mesmo se admitíssemos tal 
situação – instituição de prescrição por ato infralegal –, não haveria a possibilidade, 
segundo entendemos, de sua aplicação “retroativa”, ainda que através de “súmula 
administrativa”. Evidencia-se tais situações na jurisprudência juntada, a exemplo, 
nos seguintes autos: TC 1973/2005; TC 14622/2013 (DOeTCE/AL 23/05/2024); 
TC 836/2013; TC 313/2014 (DOeTCE/AL 29/05/2024); TC 8239/2015; 14125/2015 
(DOeTCE/AL 19/06/2024).

6. Consta dos autos o Despacho do Ministério Público nº 189/2015, de 30/06/2015. 

7. Os autos ingressaram na Corte de Contas em 12/12/2013, portanto, tendo possível 
enquadramento no que vai posto da interpretação do art. 2º, da Resolução Normativa 
nº 13/2022.

8. Há, por outro lado, “atos de gestão” adentrados ao Tribunal de Contas que, 
pretensamente seriam de nossa relatoria e que não tramitaram pelo gabinete em 
nenhum momento, apenas a este sendo vertido para que se “aplicasse”, “atualmente”, 
o corte previsto na RN nº 13/2022 e (ou) a prescrição disposta “noutros” instrumentos.

 

DECISÃO 

 

9. Expostas as razões e com base nos arts. 119 e ss. da Lei n.º 8.790/2022, no que 
se aplicarem, c/c os arts. 2º e 3º da Resolução Normativa n.º 13/2022, DECIDIMOS:

a. ARQUIVAR os autos;

b. PUBLICIZAR a decisão para os devidos fins, inclusive, quanto à possibilidade recursal, 
na forma dos normativos do Tribunal de Contas.

Gabinete do Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, em Maceió/AL, 14 de 
março de 2025. 

Conselheiro – ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO – Relator

Luciana Marinho Sousa Gameleira

Responsável pela Resenha

Conselheiro Rodrigo Siqueira Cavalcante

Atos e Despachos
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O GABINETE DO CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE DESPACHOU O(S) 
SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 11/03/2025 

Processo: TC/34.003390/2025 

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO 

 De ordem, remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 
manifestação conclusiva. 

Processo: TC/34.003324/2025

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

 De ordem, remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 
manifestação conclusiva. 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 12/03/2025

Processo: TC/34.003398/2025 

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

 De ordem, remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 
manifestação conclusiva. 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 17/03/2025

Processo: TC/6.1.008443/2023 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO - MUNICIPAL 

 Trata-se da Parecer Prévio aprovado pelos integrantes do Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado de Alagoas na sessão plenária ordinária do dia 17/12/2024 (peça 112) e 
disponibilizado no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
(Doe/TCEAL) do dia 12/08/2024 e publicado no dia subsequente (peça 113). De ordem, 
encaminhem-se os autos à Coordenação do Plenário para a Certificação do Trânsito 
em Julgado. 

 Em seguida, encaminhem os autos ao Gabinete da Previdência, em observância ao 
item "d" do Parecer Prévio ( peça 112) para as providências de sua competência. 

PROCESSO(S) DESPACHADO(S) 18/03/2025

Processo: TC/34.003832/2025 

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

 De ordem, remetam-se os autos ao Ministério Público de Contas para análise e 
manifestação conclusiva. 

Processo: TC/34.009840/2024 

Assunto: REPRESENTAÇÃO - REPRESENTAÇÃO

Interessado: FUTURA CLIMATIZAÇÃO E ENERGIA RENOVÁVEL DISTRIBUIDORA 
COMERCIO E SERVIÇOS. 

 De ordem, em face da renúncia do prazo recursal feita pelo Ministério Público de 
Contas - MPC, constante na peça nº 34, remetam-se os autos à seção de arquivo desta 
Corte de Contas, na forma do item VI da Decisão Monocrática publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE/AL do dia 07/03/2025 (peça nº 27). 

Processo: TC/009491/2019 

Assunto: FUNCONTAS - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

 Considerando o DESPACHO emitido pelo Procurador-Chefe, Marcelo Teixeira 
Cavalcante (peça nº 24, fls. 4), que informa a liquidação do débito referente ao processo 
em epígrafe, bem como o Extrato de Arrecadação nos autos do Processo Audora nº 
2676/2024 (fls. 10); 

 Diante do exposto, em atentação ao disposto no inciso VIII do art. 19 da Resolução 
Normativa nº 08/2020, tomo ciência e determino o encaminhamento dos autos ao 
FUNCONTAS para providências cabíveis. 

Luciano José Gama de Luna

Responsável pela resenha

Decisão Monocrática

O CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, DECIDIU MONOCRATICAMENTE 
NO DIA 18 DE MARÇO DE 2025 NO(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO: TC – 4019/2021

UNIDADE: Assembleia Legislativa Estadual

INTERESSADO: Késia Maria Sampaio Mendonça 

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO SEM CONCURSO PÚBLICO 

ANTES DA CRFB DE 1988. REGISTRO DE ATO DE APOSENTADORIA. SITUAÇÃO 
CONSOLIDADA COM O TEMPO. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA 
PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
47/2005. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Luciano José Gama de Luna

Responsável pela resenha

O CONSELHEIRO RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE, DECIDIU MONOCRATICAMENTE 
NO DIA 15 DE MARÇO DE 2025 NO(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO: TC-4899/2021

UNIDADE: IPREV - Instituto de Previdência, Aposentadoria e Pensões de Canapi

INTERESSADO: Cícero Márcio Carvalho Malta

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM 
PELO REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40º, §1º, I DA CF/88. DECISÃO PELO 
REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC-11719/2020

UNIDADE: MESSIASPREV – Instituto Municipal de Previdência de Messias

INTERESSADO: Rosita da Silva Lima

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40º, §1º, I DA CF/88 C/C ARTIGO 28 DA LEI 
MUNICIPAL 140/2011. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 2863/2021

UNIDADE: Alagoas Previdência

INTERESSADO: Cid Marcos Costa dos Santos

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40, §1º, I DA CF/88 C/C ART. 6º-A DA EC 
41/2003. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 9243/2020

UNIDADE: IPREV-Maceió

INTERESSADO: Maria Gorete dos Santos Silva

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40, §1º, I DA CF/88 C/C ART. 35, CAPUT, §1º 
E §6º DA LEI MUNICIPAL Nº5.828/2009. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 6829/2020

UNIDADE: IPREV-Maceió

INTERESSADO: Luiz Bartolomeu Dresh

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40, §1º, I DA CF/88 C/C ART. 35, CAPUT, §1º 
E §6º DA LEI MUNICIPAL Nº5.828/2009. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 9709/2020

UNIDADE: IPREV-Maceió



16Diário Oficial Eletrônico Instituido Conforme Lei 7.300 de 15/12/2011 Página

DIÁRIO OFICIAL DO TCE-AL Terça-feira, 18 de Março de 2025 | Ano CVIII | Nº 50

INTERESSADO: Sandra Maria Lopes do Nascimento 

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40, §1º, I DA CF/88 C/C ART. 35, CAPUT, §6º 
DA LEI MUNICIPAL Nº5.828/2009. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 6399/2021

UNIDADE: Alagoas Previdência

INTERESSADO: Rosana Maria Pinto Perrelli

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM 
PELO REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40, §1º, I DA CF/88. DECISÃO PELO 
REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 2793/2021

UNIDADE: Alagoas Previdência

INTERESSADO: Nair Schneider da Silva Santos

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 40, §1º, I DA CF/88 C/C ART. 6º-A DA EC 
41/2003. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 11669/2019

UNIDADE: IPREV – Instituto de Previdência dos Servidores de Maceió

INTERESSADO: José Antônio Ramos dos Santos

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 11673/2019

UNIDADE: IPREV – Instituto de Previdência dos Servidores de Maceió

INTERESSADO: Maria Vieira de Araújo Barbosa

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12553/2019

UNIDADE: FAPEN – Fundo de aposentadoria e pensão de Marechal Deodoro

INTERESSADO: José Nogueira da Silva

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA – ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE INATIVAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12569/2019

UNIDADE: FAPEN – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Marechal Deodoro

INTERESSADO: Maria José Alcântara Santos

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição/especial de 
magistério

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL DE MAGISTÉRIO. 
ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO REGISTRO. 
PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 
CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO 
PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12583/2019

UNIDADE: FAPEN – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Marechal Deodoro

INTERESSADO: Cícero Rodrigues Cardoso

ASSUNTO: Aposentadoria por invalidez permanente

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ PERMANENTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS 
OPINARAM PELO REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR 
PERÍODO SUPERIOR HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA 
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. 
DECISÃO PELO REGISTRO EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO TEMA 445 DE REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 11404/2019

UNIDADE: IPREV – Instituto de Previdência dos Servidores de Maceió

INTERESSADO: Denilma Lins Santos Mendonça

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 1504/2025

UNIDADE: FAPEM – Fundo de Previdência de Japaratinga

INTERESSADO: Rosimere Wanderley Santos

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
47/2005. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12567/2019

UNIDADE: IPREVSLQ – Instituto de Previdência de São Luís do Quitunde

INTERESSADO: Elizete Maria Santos da Silva

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA – ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE INATIVAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 11047/2020
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UNIDADE: IPREV – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Maceió

INTERESSADO: Maria Luiza Gomes Tenório Cavalcante

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO CONCESSÃO. ART. 40, §7º DA CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 17291/2021

UNIDADE: Alagoas Previdência 

INTERESSADO: Joaquim Antônio Barrozo de Souza

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
POR VOLUNTÁRIA. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM 
PELO REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 3º DA EC 47/05. DECISÃO PELO 
REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 8951/2020

UNIDADE: FUNPREPI-Pilar

INTERESSADO: Aisy Anne Omena Santos Silva

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO. ART. 40, §7º DA CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 15351/2021

UNIDADE: FUNPREPI-Pilar

INTERESSADO: Janiete Basílio dos Santos

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO. ART. 40, §7º DA CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 16546/2021

UNIDADE: FUNPREPI-Pilar

INTERESSADO: Ana Maria da Silva Santos

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO DE CONCESSÃO. ART. 40, §7º DA CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12771/2019

UNIDADE: FAPEN-Marechal Deodoro

INTERESSADO: Marinete do Nascimento Freitas

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária especial por idade e tempo de contribuição/
especial de magistério

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE APOSENTADORIA ESPECIAL DE 
PROFESSOR. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 13081/2019

UNIDADE: POÇOPREV – Fundo de Previdência Própria dos Servidores de Poço das 
Trincheiras

INTERESSADO: Carmelita Pereira Duarte

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA – ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE INATIVAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 9301/2019 

UNIDADE: IPREVSLQ - Instituto de Previdência de São Luís do Quitunde 

UNIDADE: IPREVSLQ - Instituto de Previdência de São Luís do Quitunde 

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA – ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE INATIVAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR 
HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO 
DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL. 

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 16241/2022

UNIDADE: IPREVJUN – Instituto de Previdência Social dos Servidores de Junqueiro

INTERESSADO: José Gonçalves Neto

ASSUNTO: Pensão por morte

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR 
MORTE. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO DO ATO CONCESSÃO. ART. 40, §7º, I DA CF/88 C/C ART. 8º E ART. 10, I DA 
LEI MUNICIPAL Nº 360/1997. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12561/2019

UNIDADE: FAPEN – Fundo de Aposentadorias e Pensões de Novo Lino

INTERESSADO: Maria de Fátima Lemos de Lima

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 
ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO REGISTRO. 
PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 
CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO 
PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 12556/2019

UNIDADE: FAPEN – Fundo de Aposentadoria e Pensão de Marechal Deodoro

INTERESSADO: Carmen Lúcia Guedes da Silva

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição/especial de 
magistério

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL DE MAGISTÉRIO. 
ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO REGISTRO. 
PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR PERÍODO SUPERIOR HÁ 
CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO 
PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. DECISÃO PELO REGISTRO 
EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO TEMA 445 DE 
REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 14683/2023

UNIDADE: Alagoas Previdência

INTERESSADO: Rubenita Soares de Oliveira 

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 6º DA EC Nº 41/2003 c/c ART. DO 40, §5º DA 
CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 1213/2020

UNIDADE: IPREV – Maceió

INTERESSADO: Lucilva Fernandes da Silva Santos

ASSUNTO: Aposentadoria especial de professor

DECISÃO MONOCRÁTICA

EMENTA: ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
ESPECIAL DE PROFESSOR. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS 
OPINARAM PELO REGISTRO. PROCESSO EM CURSO NESTA CORTE DE CONTAS POR 
PERÍODO SUPERIOR HÁ CINCO ANOS. PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, DA 
RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E DA PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA. 
DECISÃO PELO REGISTRO EM RAZÃO DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL NO TEMA 445 DE REPERCUSSÃO GERAL.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 7343/2020

UNIDADE: FUNPREPI - Fundo de Previdência do Município de Pilar

INTERESSADO: Joaquina Costa Maia da Silva

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO 
DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO REGISTRO DO ATO APOSENTATÓRIO. 
ART. 6º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 41/2003. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 15553/2024

UNIDADE: Alagoas Previdência

INTERESSADO: Rosa Maria Fidelis de Moura Barros 

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 6º DA EC Nº 41/2003 c/c ART. DO 40, §5º DA 
CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

PROCESSO: TC – 19129/2023

UNIDADE: Alagoas Previdência

INTERESSADO: Aron Holanda de Menezes

ASSUNTO: Aposentadoria voluntária

DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REGISTRO DE ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA. ÓRGÃOS DE INSTRUÇÃO DESTA CORTE DE CONTAS OPINARAM PELO 
REGISTRO ATO APOSENTATÓRIO. ART. 6º DA EC Nº 41/2003 c/c ART. DO 40, §5º DA 
CF/88. DECISÃO PELO REGISTRO.

Conselheiro RODRIGO SIQUEIRA CAVALCANTE

Luciano José Gama de Luna

Responsável pela resenha

Conselheira Renata Pereira Pires Calheiros

Decisão Monocrática

A Conselheira do Tribunal de Contas de Alagoas, RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS, 
decidiu monocraticamente no dia 10 de março de 2025, nos seguintes processos:

PROCESSO  TC/6782/2019

UNIDADE
 Fundo Municipal de Previdência Própria dos Servidores de 
Poço das Trincheiras

INTERESSADO(A)  Maria de Lourdes Henrique da Silva

ASSUNTO  Aposentadoria Voluntária por Idade

DECISÃO MONOCRÁTICA n.º 71/2025 – GCRPC

ATO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE – OBSERVÂNCIA 
AOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. CONSOLIDAÇÃO TEMPORAL 
CONFORME TESE FIXADA PELO STF NO TEMA 445 – REPERCUSSÃO GERAL – (RE 
636.553/RS).

De acordo com o entendimento firmado pela Corte Suprema, em relação ao Tema 445 
de Repercussão Geral, em atenção aos Princípios da Segurança Jurídica e da Confiança 
Legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 (cinco) anos para o 
julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou 
pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas.

Termo inicial do prazo em 2019. Transcurso de mais de 5 anos.

No caso dos autos, o(a) Requerente preencheu as condições previstas nas referidas 
previsões legais para a concessão do benefício previdenciário.

Decisão pelo Registro.

Conselheira RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Alysson Justino da Silva 
Assessor Jurídico

Coordenação do Plenário

Sessões e Pautas da 2º Câmara

A COORDENAÇÃO DO PLENÁRIO DO TCE / AL TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS 
INTERESSADOS, QUE NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26 DE MARÇO DE 2025 NO 

PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, SITUADO NO SEU 
EDIFÍCIO-SEDE, ÀS 10 HORAS

Processo: TC/012586/2003

Assunto: SOLICITAÇÃO - INFORMAÇÃO

Interessado: MAILSON BULHOES DE OLIVEIRA , PREFEITURA MUNICIPAL-Olivença

Gestor:

Órgão/Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL-Olivença

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/12.000333/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, FRANCISCO VIANA NETO

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.000506/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: EMILLY CAROLINNE LISBOA LEITE PACHECO, LUIZ PEDRO DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.002931/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: CICERA PEREIRA DA SILVA

Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Mar Vermelho

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Mar Vermelho

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.005208/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES OMENA

Gestor:
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Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.005234/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: GUILERMINA PEIXOTO LIMA , ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.012866/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ALDA INEZ DA ROCHA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.013037/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: Luiz Soares Melo, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/12.013423/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: ELIENNAY DOS SANTOS BEZERRA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-
Olho D`Água Das Flores, JURANDIR FELIX XAVIER

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/12.015276/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo, MARIA JOSE DO 
NASCIMENTO PEREIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Quebrangulo

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.015311/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: José Lopes da Silva, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.019453/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: MARCIAL SANTOS DA PAZ, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/12.019986/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA MARIA QUEIROZ DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.020149/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: GERONCIO CARDOSO NETO, PREVICORURIPE - PREVIDENCIA MUNICIPAL

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Coruripe

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/12.020999/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: LUCIETE LIRA DA SILVA, MAURO GUILHERME ALCANTARA MARQUES

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.021156/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Girau Do Ponciano, 
Nilson Soares Rodrigues

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Girau Do Ponciano

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.022209/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, MARIA JOSÉ SILVA DO REGO

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/12.022223/2024

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: DINA SALES ALENCAR NUNES, ELIENNAY DOS SANTOS BEZERRA, 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Olho D`Água Das Flores

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/13151/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL-PINDOBA, JAILSON DA SILVA 
BATISTA

Gestor: MARIA TEREZA FIDELIS CARDOSO NETA

Órgão/Entidade: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL-Pindoba

Advogado:
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Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/2.12.000852/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Hélida Acioli de Araújo Alencar

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.001001/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Eleuza Dalva do Nascimento

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.006149/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, RAIZA AMELIA ARAUJO DE 
BRITO

Gestor:

Órgão/Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL-ALE

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/2.12.008332/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Marcio Brasileiro Santos

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.008342/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, MARIA PASTORA TENORIO DE 
FRANCA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.009559/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA

Interessado: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, RAIZA AMELIA ARAUJO DE 
BRITO

Gestor:

Órgão/Entidade: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL-ALE

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/2.12.009562/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Luciana de Barros Tenório Araújo

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.009788/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Maria de Fátima Tavares da Cruz 
Passos

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2.12.012856/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES, Manuela Toledo Calheiros

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA-Maceió

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/2406/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, HERMINIO CARDOSO DE OLIVEIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/2681/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, MARILEIDE LEITE DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/2928/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/3.12.008999/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: JOSE DA SILVA SOUZA CIRILO, MARIA BENEDITA DA CONCEIÇÃO 
SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/3015/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
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Processo: TC/3028/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA 
REMUNERADA

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/3436/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Interessado: ADRAILTON BERNARDO DA SILVA, IPREV DE PALMEIRA DOS INDIOS AL.

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/4.12.002776/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - CÔNJUGE / COMPANHEIRO / 
COMPANHEIRA

Interessado: ELIAS DE ALBUQUERQUE BRANDAO, Estelita Deodato da Silva

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA-Viçosa

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/4.12.014616/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: GRINAURA TELES DA SILVA, MARCOS MARCIEL CORREIA

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
-Chã Preta

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/5.12.009173/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE

Interessado: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
JUNQUEIRO, NOÊMIA IZABEL DE ALMEIDA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL-Junqueiro

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/5392/2019

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: FAPEN- FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES - NOVO LINO, Maria 
Josinete da Silva, PREFEITURA DE NOVO LINO

Gestor:

Órgão/Entidade: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES-Novo Lino

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/61/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.000029/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA 
REMUNERADA

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, CLAUDIO LUIZ ALVES DA 
SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/7.12.000201/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, SEBASTIAO BRAGA MOTA

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.12.000474/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA EX.OFÍCIO / 
REFORMA EX.OFÍCIO

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV, ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE 
MELO, JOSE GARCIA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.12.006106/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: ADRAILTON BERNARDO DA SILVA, CELESTINO PAULINO DA SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.006301/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: ADRAILTON BERNARDO DA SILVA, INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL 
DO MUNICIPIO-Palmeira Dos Índios, JEFFERSON DAYVES BEZERRA RODRIGUES

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO-Palmeira Dos 
Índios

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.006799/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA 
REMUNERADA

Interessado: ELIAS SILVA DE OLIVEIRA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/7.12.007014/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: MACIA CARNEIRO DA SILVA, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU
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Processo: TC/7.12.010999/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA 
REMUNERADA

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, DENILSON DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO

Processo: TC/7.12.011739/2020

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - ESPECIAL DE MAGISTÉRIO

Interessado: Cléia Fabia do Nascimento Medeiro Neves, Instituto de previdência 
Municipal , JOAO PAULO TENORIO DA ROCHA

Gestor:

Órgão/Entidade: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA-Igaci

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.012896/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: PAULA MARIA VALENÇA DE AGUIRRE, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.013521/2021

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: PLINIO JOSE AMORIM, ROBERTO MOISES DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: RENATA PEREIRA PIRES CALHEIROS

Processo: TC/7.12.016866/2022

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, DÊNIA MARIA CAVLCANTE 
DE ALBUQUERQUE VARGAS

Gestor:

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV

Advogado:

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Processo: TC/7.5.005605/2020

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - APOSENTADORIA DE 
MILITAR TRANSFERÊNCIA EX-OFÍCIO/REFORMA EX-OFÍCIO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, MIGUEL CORREIA DA 
SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.5.007425/2020

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - APOSENTADORIA DE 
MILITAR TRANSFERÊNCIA EX-OFÍCIO/REFORMA EX-OFÍCIO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, GERSON EVERALDO DA 
SILVA

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.5.009264/2020

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - APOSENTADORIA DE 
MILITAR TRANSFERÊNCIA EX-OFÍCIO/REFORMA EX-OFÍCIO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, JOSE MARIA DOS SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.5.009868/2020

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - APOSENTADORIA DE 
MILITAR TRANSFERÊNCIA EX-OFÍCIO/REFORMA EX-OFÍCIO

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, JOSÉ RONALDO 
SILVESTRE DE OLIVEIRA

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/7.5.009875/2020

Assunto: APOSENTADORIAS/REFORMA/RESERVA/PENSÃO - APOSENTADORIA DE 
MILITAR POR TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA

Interessado: ANA VIRGINIA MEDEIROS TAVARES DE MELO, JOSE CLAUDIO DOS 
SANTOS

Gestor:

Órgão/Entidade: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS-PM

Advogado:

Relator: ROSA MARIA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE

Processo: TC/9173/2019 

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO 

Interessado: ALAGOAS PREVIDÊNCIA, DENISE LIMA COSTA GOMES DE BARROS 

Gestor: 

Órgão/Entidade: ALAGOAS PREVIDÊNCIA-ALPREV 

Advogado: 

Relator: ALBERTO PIRES ALVES DE ABREU

Coordenação do Serviço de Atas do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em 
Maceió, terça-feira, 18 de março de 2025

MARCIA JAQUELINE BUARQUE ANTUNES DE ALBUQUERQUE - Matrícula

Secretário(a)

Ministério Público de Contas

Procuradoria-Geral do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos
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4ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA QUARTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, na titularidade da 4ª Procuradoria 
de Contas, proferiu os seguintes Despachos: 

DESMPC-4PMPC-161/2025/4ªPC/SM 

Processo TCE/AL n. TC/34.009840/2024 

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Classe: DEN 

PROCESSO DE REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO CAUTELAR. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACEIÓ. LEI ORGÂNICA DO TCE/AL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO. 
CIÊNCIA. 

DESMPC-4PMPC-163/2025/4ªPC/SM 

Processo TCE/AL n. TC/34.014559/2024 

Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO 

Assunto: REPRESENTAÇÃO 

Classe: DEN 

PROCESSO DE REPRESENTAÇÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE COQUEIRO SECO. LEI 
ORGÂNICA DO TCE/AL. DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

DESMPC-4PMPC-164/2025/4ªPC/SM 

Processo TCE/AL n. TC/009459/2013 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ 

Assunto: CONTRATAÇÃO/AJUSTES/INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

Classe: CONT 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO. SMS. EXERCÍCIO 2013. RESOLUÇÃO Nº 13/2022. 
DECISÃO MONOCRÁTICA DE ARQUIVAMENTO. CIÊNCIA. 

Maceió/AL, 18 de Março de 2025 

 Stella de Barros Lima Méro Cavalcante

Procuradora do Ministério Público de Contas 

Na titularidade da 4ª Procuradoria de Contas 

Beatriz Paula Martins da Silva 

Estagiária responsável pela resenha 

6ª Procuradoria do Ministério Público de Contas

Atos e Despachos

PARECERES, PORTARIAS E DESPACHOS DA SEXTA PROCURADORIA DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS.

A Procuradora Stella de Barros Lima Méro Cavalcante, em substituição na 6ª 
Procuradoria de Contas, proferiu o seguinte ato e despachos:

PAR-6PMPC-284/2025/SM

Processo: TC/12.021099/2023

Assunto: APOSENTADORIA/RESERVAS/PENSÕES - PENSÃO

Interessado: QUITÉRIA SOUZA MACHADO

Classe: REG

PROCEDIMENTO DE REGISTRO. PENSÃO. SERVIDOR EFETIVO FALECIDO NA 
ATIVIDADE. ADMISSÃO MEDIANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. CONDIÇÃO 
DE SEGURADO DO RPPS. ANÁLISE

TÉCNICA QUE NÃO APONTA INCONFORMIDADES. PARECER PELO REGISTRO. 

Maceió/AL, 18 e março de 2025

Maria Clara Moura Saldanha de Omena

Assessora da 4ª Procuradoria de Contas.

Responsável pela resenha
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Seção de Contratações

Pregoeiro do Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas

Aviso

AVISO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2025

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, Portaria TCE nº 497/2023 e demais legislações aplicáveis, 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais, conforme 
condições, quantidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
I do Aviso de Dispensa de Licitação.

DATA DA SESSÃO: 21 de março de 2025.

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00 às 15h00 (horário de Brasília). 

Local: Site www.comprasnet.gov.br. UASG: 925473 – TCE/AL. O Aviso e seus anexos 
estão disponíveis nos sites: www.tceal.tc.br e www.comprasnet.gov.br. Informações e 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Seção de Contratações, pelo e-mail: cpl@tceal.
tc.br.

Maceió-AL, 18 de março de 2025.

WASHINGTON LUIZ COSTA JÚNIOR

Agente de Contratação 

Matrícula: 78.587-3
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